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1ATA NO BRASIL (1850-1945) 

perspectiva a tantas vezes repetida frase 
que a história do direito falimentar bra
pendular entre a defesa do devedor e a 
lo de Gilberto, ao iluminar pela primeira 
: a história do referido período, evidencia 
1r na evolução do direito falimentar bra-
dificilmente poderia ser reduzida a esse 

Jma reflexão importante para a evolução 
1e deveria servir como alerta, como lição, 
ntribuir para o aprimoramento do sistema 
histórica cuidadosa, o livro destaca que 

lboração do direito falimentar brasileiro 
le um pequeno grupo de pessoas, formado 
retirando os comerciantes de ofício do cenário 
to das escolhas de polfticas públicas'� Tem-se 
r, portanto, mais um exemplo de descom
ca brasileira e a realidade econômica que 

.o se tem dúvida em afirmar que o livro de 
,areira para a literatura jurídica. Dada a sua 
to farol, estimulando que novos trabalhos 
va histórica da experiência jurídica brasi-
1ra se oferece ao leitor, ao iluminar o pas-
. compreensão do presente e, a partir dele, 
trução futura de políticas públicas a partir 

o. 
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